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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 691/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente notifique o 
proprietário do imóvel localizado ao lado do nº 199, da Rua Mauro de Almeida 
Barros, no Parque São João, para que efetue a limpeza, bem como o 
fechamento de seu imóvel. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Esta Vereadora, em visita ao local, observou que realmente há necessidade 
dos referidos serviços, pois o acúmulo de entulho e de água parada no local, 
servem de criadouro de animais peçonhentos e transmissores de doenças, 
causando graves problemas à população. 


